CARTA DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA
Atenção: Insira as informações em todas as áreas sombreadas; imprima a carta; inclua as duas assinaturas solicitadas; digitalize a carta assinada; anexe a carta digitalizada no local indicado no Formulário de Inscrição


Ao Itaú Social:


[bookmark: Texto1]Por deliberação do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de       - UF       estamos efetuando inscrição da proposta abaixo indicada no Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023, do Itaú Social.


Título da proposta:      

Nome da organização selecionada pelo Conselho para execução da proposta:           
CNPJ da organização selecionada:           
Caso até a data de envio da presente carta a organização responsável pela execução da proposta ainda não tenha sido selecionada pelo Conselho, encaminharemos ao Itaú Social os dados dessa organização até o dia 15/03/2024.


Neste ato, afirmamos os seguintes compromissos:

· Incluir a proposta acima referida no Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser elaborado por este Conselho para vigência no ano de 2024.
· Encaminhar a proposta acima referida para inclusão na Lei Orçamentária Municipal que deverá vigorar no ano de 2024.

Estamos inscrevendo nossa proposta por meio de: 
· Preenchimento do Formulário de Inscrição disponível na Plataforma de Editais do Itaú Social.
· Envio dos seguintes arquivos e documentos adicionais:
· Orçamento da proposta.
· Cronograma de execução das atividades.
· Cópia da Lei Municipal que criou o Conselho Municipal e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
· [bookmark: _heading=h.gjdgxs]Cópia do Decreto ou Portaria Municipal que nomeou os conselheiros em exercício, com indicação dos órgãos públicos ou das organizações da sociedade civil que eles representam.
· Cópia da Ata do Conselho que estabeleceu a posse do(a) Presidente do Conselho.
· Cópia da Ata de Reunião do Conselho que consagrou a decisão de inscrição da proposta no Edital FIA/2023 contendo: o nome da proposta que está sendo inscrita no Edital FIA/2023; o nome (razão social) e o CNPJ da organização que executará a proposta (caso essa organização já tenha sido selecionada pelo Conselho no ato da inscrição da proposta); o compromisso de que o nome (razão social) e o CNPJ da organização que executará a proposta serão informados ao Itaú Social até o dia 15/03/2024 (caso essa organização ainda não tenha sido selecionada pelo Conselho no ato da inscrição da proposta); os nomes dos conselheiros presentes na reunião que consagrou a decisão de inscrição da proposta no Edital FIA 2023, juntamente com a indicação dos órgãos públicos e das organizações da sociedade civil que eles representam. 
· Cópia do CPF do(a) Presidente do Conselho.
· Cópia do CPF do(a) ordenador(a) de despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.
· Declaração atualizada do banco em que foi aberta a conta bancária do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente ou cópia do contrato de abertura da conta bancária do Fundo contendo as seguintes informações: número do CNPJ ao qual a conta está associada (que deve ser o mesmo número do CNPJ do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente), número do banco, número da agência e número da conta corrente.

Declaramos estar cientes e de acordo com as normas expressas no REGULAMENTO PARA INSCRIÇÃO DE PROPOSTAS - EDITAL FIA/2023. Adicionamos a seguir nossos dados pessoais.


Pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Nome completo do(a) Presidente do Conselho:      
CPF:      
RG:      

ASSINATURA:  _____________________________________________________________


Pela Prefeitura Municipal ou Distrito Federal:
Nome completo do(a) representante:      
CPF:      
RG:          
Órgão Público em que o representante do Poder Executivo atua:      
Cargo do(a) representante no Poder Executivo:      

ASSINATURA:  _____________________________________________________________

  
Local:      
Data:       /     /2023
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